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CERTIFICADO DIGITALMENTE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE -

JUCERN
PORTARIA-SEI Nº 168, DE 29 DE DEZEMBRO

DE 2025.
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 54, inciso

XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 06 de
fevereiro de 199, e CONSIDERANDO, as

informações constantes no Processo
nº 04110001.000518/2021-16.

 CONSIDERANDO  a
necessidade de constituição de Comissão responsável
pela  organização,  planejamento  e  acompanhamento
do Concurso Público desta Junta Comercial;

 RESOLVE: 
Art. 1º Instituir a Comissão de

Organização do Concurso Público para provimento
de  cargos  efetivos  do  quadro  de  pessoal  da  Junta
Comercial  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte  -
JUCERN. 

Art.  2º Designar  os  servidores
abaixo  relacionados  para  comporem  a  referida
Comissão:

MARIA DA PAZ CARDOZO,
matrícula nº 193.018-4 (Presidente);

GEINIZA  MARIA
FERNANDES SARMENTO, matrícula nº 169.395-6
(Membro);

JANETE  GOMES  GUEDES
DE MELO, matrícula nº 193.032-0 (Membro);

FRANCISCA  GENILDA
SIQUEIRA, matrícula nº 193.034-6 (Membro). 

Art.  3º Designa  a
servidora GEINIZA  MARIA  FERNANDES
SARMENTO  para  substituir  a  Presidente  da
Comissão  em  seus  impedimentos  e  ausências
eventuais. 

Art. 4º As atividades exercidas
pelos membros da Comissão não serão remuneradas,
sendo,  todavia,  consideradas  como  serviço  público
relevante.

Art.  5º Esta  Portaria  entra  em
vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. 

Registre-se.  Publique-se.
Cumpra-se.

Carlos Augusto de Paiva Maia
Presidente
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